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Flxcclenússimo Senhor Ptcsidentc da Câmara Municipal de scavel;

A Câmara Municipal de Cascarcl, pot meio de seu representante legal, subscritor dâ prcsente
proposição legrslati\.â, nos temos que regem o arts. 157 e 158 do l{egrmcnto Intcmo desta Casa,
solicita que seia encamirrhado cxpediente ao I,,xmo. Scnhot l)avi Alcolumbre do pattrdo - DF,NÍ,
Presidente da lvÍesa I)iretora do Senado Nacional, hipotecando apoio e utgência a deliberação
da Proposta de Emenda Constitucional "PEC 300" que tratâ da remuneração dos l,oliciais
\lütates c do Corpo dc Bombeiros.

E a NÍoção, Sala das Sessõcs.

Cascavel, 1o de março de 2019.
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.)ustificativa:

É achmando a iniciaúva do Deputado Fcrnando Hugo do pârtido PP, que os vereadotes
subscritores vêm por meio desta, cxaltat a nobre atitude do refcrido deputado, quando reaüzou o
requerimento de desarqüvamento da PIIC 300 ao então presidente da Casa de l-eis,

InsLa rcferenciar que a propostâ de emenda vem ao cflcontro do primor da segurança em
nosso !aís, visto que em todas as localidzdes do país o ctime ó combatido como atividade intínseca a

atividade essencial cle um govctno que preze pela segtrrança púbLica,

[)ot certo, que a pÍesente pÍopostâ r"isa adequar a roiusuça pcrpetuada no câmpo salarial dos
poüciais mütares e bombciros, pois, quando adcnúatnos nâ espeÍâ cla segurança pública, nos tendemos
ao combatentc do crime, com investidas de ptesen'açào da ordem públrca.

Destatte, apelar aos Nobres Deputados a deliberação e aptor.ação da proposta de emenda
constitucional é, salutat pela justiça e segurança social em nosso país.
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Nesta feita, apregoa o ango 744 da Carta Magna:

An. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e res pon sabilidade
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade

das pessoas e do patrimônro, através dos seguintes órgãos:
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V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

Pclo exposto, é notória a reler'ância da proposta dc cmenda consútucional em relev<.r, por ccÍto,
hipotecamos apoio e pleiteamos urgência na deliberação da referida proposta, assim, contamos com apoio
dos Nobres Deputados.
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